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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.127, DE 2006 

(Do Sr. José Militão) 
 

Altera a alíquota da contribuição a que se refere o inciso IV do art. 6º da 
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomuni-cações - Fust, e 
acrescenta receita ao Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, a 
que se refere o art. 2º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei tem por objeto ampliar a receita do Fundo 

Nacional de Segurança Pública - FNSP, a que se refere o art. 2º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001, destinando-lhe cinqüenta por cento do produto da 

arrecadação da contribuição a que se refere o inciso IV do art. 6º da lei nº 9.998, de 

17 de agosto de 2000, cuja alíquota passa a ser de dois por cento. 

Art. 2º Será de dois por cento a alíquota da contribuição a que 

se refere o inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 

Art. 3º Cinqüenta por cento do produto da arrecadação da 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 

2000, comporão a receita do Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP, a que 

se refere o art. 2º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, para aplicação pela 

União e, mediante convênios, pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

Art. 4º Esta lei em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto visa a garantir os recursos necessários à 

implementação das ações de recuperação e manutenção dos serviços de segurança 

pública, pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

A situação crítica a que chegou a segurança em nosso País 

demonstra claramente a necessidade de se criar os mecanismos institucionais 

indispensáveis ao melhor aparelhamento das polícias militares e civis, para que 

enfrentem, em adequadas condições, o crime organizado, que dá inequívocas 

demonstrações de estar cada vez mais capacitado e instrumentado para gerar 

verdadeiras situações de calamidade pública, roubando centenas de vidas de 

dedicados servidores do Estado e de inocentes cidadãos, em poucos dias, e 

produzindo estado de nítida comoção interna, em nível nacional. 

Diante desse quadro, desafiador para o Estado brasileiro, urge 

ampliar a receita do Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP, o que se propõe 

realizar mediante a duplicação da receita da contribuição de intervenção no domínio 

econômico - atualmente destinada integralmente ao Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações – Fust – e a destinação da arrecadação adicional a 

ser auferida exclusivamente à área de segurança pública, por meio do FNSP. 
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Acreditando, pois, nos grandes benefícios que a presente 

proposição trará para a segurança da população brasileira, contamos com o apoio 

dos ilustres Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2006. 
 
 
 

Deputado JOSÉ MILITÃO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 

2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 

condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização de serviço de 

telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de 

quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da 

regulamentação editada pela Agência; 

IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 

prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, exluindo-se o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, o 

Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - Cofins; 

V - doações; 

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de 

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido 
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o recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto 

no art. 10 desta Lei. 

Art. 7º A Anatel publicará, no prazo de até sessenta dias do encerramento de cada 

ano, um demonstrativo das receitas e das aplicações do Fust, informando às entidades 

beneficiadas a finalidade das aplicações e outros dados esclarecedores. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e 

de prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do 

Governo Federal. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003). 

  

Art. 2º Constituem recursos do FNSP: 

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais; 

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas; 

III - os decorrentes de empréstimo; 

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e 

V - outras receitas. 

  

Art. 3º O FNSP será administrado por um Conselho Gestor, com a seguinte 

composição: 

I - dois representantes do Ministério da Justiça, um dos quais será o seu 

presidente; 

II - um representante de cada órgão a seguir indicado: 

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

b) Casa Civil da Presidência da República; 

c) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

d) Procuradoria-Geral da República. 

Parágrafo único.  As decisões do Conselho Gestor serão aprovadas pelo Ministro 

de Estado da Justiça. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


